
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 
Santo Antonio 

U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.707, DE 20 DE JULHO DE 2005 

" A B R E C R E D I T O E S P E C I A L R E F E R E N T E , A O 
C O N V Ê N I O N . 1979/2004. F I R M A D O E N T R E O 
M I N I S T É R I O D A S A Ú D E E A P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L D E S A N T O A N T O N I O D A P A T R U L H A . 
V I S A N D O F O R T A L E C E R O S I S T E M A Ú N I C O D E 
S A Ú D E . A T R A V É S D A A Q U I S I Ç Ã O D E U M A 
A M B U L Â N C I A E O U T R O S EQUIPAMENTOS."" . 

J O S É F R A N C I S C O F E R R E I R A D A L U Z , Prefei to 
Munic ipa l de Santo An tôn io da Patrulha, no uso das 
atr ibuições que lhe são conferidas por Lei . 

F A Ç O SABER, q u e a Câmara Munic ipa l ap rovou e eu 
sanciono e p r o m u l g o a seguinte Lei : 

A r t . I o - F i c a a b e r t o c r é d i t o e s p e c i a l n o v a l o r d e R $ 1 0 4 . 0 0 0 , 0 0 , r e f e r e n t e a o C o n v e n i o 

n° . 1 9 7 9 / 2 0 0 4 , firmado e n t r e o M i n i s t é r i o d a S a ú d e e a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e S a n t o A n t o n i o d a 

P a t r u l h a , v i s a n d o f o r t a l e c e r o S i s t e m a ú n i c o d e S a ú d e , a t r a v é s d a a q u i s i ç ã o d e u m a a m b u l â n c i a e 

o u t r o s e q u i p a m e n t o s . c o n f o r m e d e s c r i ç ã o : 

0 7 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L S A Ú D E E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 
0 1 - S E C R E T A R I A M U N I I C P A L S A Ú D E E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 

1149 -Aquis ição de Un idade Move i de Saúde e Equ ipamentos -Conven io N. 1979/2004 
4.4 .90.52 -Equipamentos e Mater ia is Pe rmantes R $ 104.000,00 

Art . 2 o - Servirá de recurso pa ra cobr i r o crédi to previs to no art igo anterior, o va lo r de R $ -
80 .000 ,00 l iberado pelo Minis té r io d a Saúde e a contrapar t ida do munic íp io no va lo r de R$-24 .000 ,00 , conforme 
descr ição: 

0 4 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E F I N A N Ç A S 
0 1 - S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E F I N A N Ç A S 
9.999-Reserva de Cont ingência 
9.9.99.99 - R e s e r v a de Cont ingencia(152) .R$-24.000,00 

Art . 3 o - Es t a Lei entra e m vigor na / 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O M U N I C I P A L . 2 0 d e j u U i 
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